
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de KIT ODORIZADOR PARA APARELHO PURIFICADOR E AROMATIZADOR DE 

AMBIENTES ATMOSPHERA para o Edifício Sede, Sesc Palladium, Sesc Central de 

Atendimento Olegário Maciel e Sesc Tupinambás, conforme especificações constantes neste 

Termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.   Os aparelhos purificadores e aromatizadores de ambientes foram instalados pela empresa 

responsável pela reforma predial em todos os banheiros coletivos do Edifício Sede, Sesc 

Palladium, Sesc Central de Atendimento Olegário Maciel e Sesc Tupinambás. Para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos é imprescindível a substituição periódica de seus insumos, o que 

justifica a pretensa aquisição. 

2.2. O aparelho purificador e aromatizador de ambientes tem como função a aspiração do ar do 

ambiente para um sistema de dupla filtragem, eliminando bactérias, fungos e maus odores. Para 

melhor eficácia desse aparelho é indicado a substituição periódica dos insumos. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

3.1. As especificações técnicas dos itens e respectivos quantitativos estão descritos no documento 

ANEXO II – DESCRIÇÕES DE ITENS E QUANTITATIVOS. 

3.2. O Sesc em Minas se reserva no direito de efetuar, a qualquer momento, análise laboratorial dos 

materiais entregues pela Contratada a fim de verificar se a qualidade/composição deles atendem 

às especificações contidas neste Termo. 

3.3. As embalagens deverão conter especificações de peso, medida, quantidade, orientações de 

empilhamento, prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o 

perfeito manuseio deles. 

3.4. As medidas especificadas dos materiais são aproximadas, podendo sofrer alterações definidas 

nas especificações de cada item (ver anexo). O custo das diferenças até o limite percentual 

citado, serão arcados pela Contratada sem ônus ao Sesc em Minas. 

3.5. Só serão aceitos materiais com validade de no mínimo 6 (seis) meses, contados da data de 

entrega. 

3.6. Os materiais ofertados deverão ser apropriados ao uso e não poderão ser nocivos à saúde dos 

usuários e deverão apresentar menor agressividade ao meio ambiente. 

3.7. Os produtos químicos deverão vir embalados e identificados da seguinte forma: 



 

 

3.7.1. Identificação: Rótulo do fabricante, contendo marca e identificação do 

produto, lote e data de fabricação, validade, composição do produto, modo de usar, 

precauções, identificação do responsável técnico com respectivo número de registro no 

conselho, número de autorização de funcionamento no Ministério da Saúde, 

autorização/registro ou notificação do produto na ANVISA. 

3.7.2. Deverá ser apresentada a FISPQ de todos os produtos cujo a legislação vigente determinar. 

3.7.3. Embalagem primária: Embalagem plástica de com fechamento hermético através de tampa de 

rosca. 

3.7.4. Embalagem secundária: O material deverá ser entregue em caixa de papelão resistente com 

informações sobre armazenamento e empilhamento máximo. 

3.7.5. Exigências, se aplicável, para os Produtos Químicos: 

 

I. Produtos Químicos são formulações destinadas à limpeza e desinfecção de áreas 

internas e externas do Sesc em Minas; 

II. Os produtos químicos deverão ter o registro ou Notificação no Ministério da Saúde e 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), de acordo com legislação vigente 

e seu grau de risco; 

II.  Os produtos deverão estar em conformidade, no que couber, com as especificações 

de padrão de qualidade do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO); 

III. Todos os produtos químicos deverão ser de 1ª qualidade e em quantidade suficiente 

para a perfeita execução dos serviços, devendo ser aprovados pelo Fiscal do contrato 

nas unidades;  

 

4. PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA:  

4.1. Prazo de entrega: 10 dias corridos. Os prazos de entrega serão contados a partir da data de 

envio do Pedido de Compra feito pelo Centro de Distribuição, independentemente da confirmação de 

recebido pela Contratada. 

4.2. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do pedido em até 2 (dois) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  

4.3. Prazo de vigência do contrato: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade de 

prorrogação até 60 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos termos da 

Resolução do Sesc nº 1.252/12 e alterações posteriores. 

4.4. Os preços contratados poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo como limite 

máximo a variação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou no caso de sua 



 

 

extinção, por outro indexador que venha substitui-lo, devendo ser observado 

o período mínimo de 12 (doze) meses contados da data da proposta de preços apresentada pela 

Contratada ou do último reajuste. 

 

5. LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Os itens terão entrega parcelada, sob demanda conforme pedido de compra, em localidades 

diferentes: 

5.1.1. Local 1 – Edifício Sede 

Serviço Social do Comércio ARMG – Rua Tupinambás, n° 956 - Centro, Belo 

Horizonte/MG, Cep 30120-070. Telefone (31) 3279-1496. 

Referências: Lílian Teixeira / Matheus Alves 

Horário de Recebimento:  De segunda a sexta-feira:  Das 08h às 17h com intervalo para 

almoço das 11h às 13h30 (Recebimento por ordem de chegada, independentemente do 

volume de material e do meio de transporte). Quantitativo conforme subitem 5.2. 

5.1.2. Local 2 – Sesc Tupinambás 

Serviço Social do Comércio – Rua dos Tupinambás, n° 908 - Centro, Belo Horizonte/MG, 

Cep 30180-116. Telefone (31) 3270-8100. 

Referências: Luciene Coelho / Fabrício Silveira 

Horário de Recebimento:  De segunda a sexta-feira:  Das 08h às 17h com intervalo para 

almoço das 11h às 13h (Recebimento por ordem de chegada, independentemente do 

volume de material e do meio de transporte). Quantitativo conforme subitem 5.2. 

5.1.3. Local 3 – Sesc Central de Atendimento Olegário Maciel 

Serviço Social do Comércio – Av. Olegário Maciel, 197 - Centro, Belo Horizonte - MG, 

30180-110. Telefone (31) 3270-8100. 

Referências: Luciene Coelho / Fabrício Silveira 

Horário de Recebimento:  De segunda a sexta-feira:  Das 08h às 17h com intervalo para 

almoço das 11h às 13h (Recebimento por ordem de chegada, independentemente do 

volume de material e do meio de transporte). Quantitativo conforme subitem 5.2.  

5.1.4. Local 4 – Sesc Palladium 

Sesc Palladium - R. Rio de Janeiro, 1046 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30160-041. 

Telefone (31) 3214-5350. 

Referências: Walter Moreira / Lucas Tão 

Horário de Recebimento:  De segunda a sexta-feira:  Das 08h às 17h com intervalo para 

almoço das 11h às 13h (Recebimento por ordem de chegada, independentemente do 

volume de material e do meio de transporte). Quantitativo conforme subitem 5.2. 



 

 

 

5.2. Quantitativo de aparelhos em cada unidade: 

 

UNIDADES SESC REFERENCIAS 
QTD 

APARELHOS 

EDIFÍCIO SEDE Matheus Alves / Lílian Teixeira 42 

TUPINAMBAS Luciene Coelho / Fabrício Silveira 18 

OLEGÁRIO Luciene Coelho / Fabrício Silveira 2 

PALLADIUM Walter Moreira / Lucas Tão 4 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E INSTALAÇÃO 

6.1. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento. 

6.2. O fornecedor será responsável por transportar, carregar, descarregar e instalar1 os materiais 

e/ou acondicioná-los nos locais indicados pelo Sesc em Minas, conforme cláusula 5. LOCAL DE 

ENTREGA. 

6.3. O fornecedor deverá entregar os materiais adequadamente embalados e rotulados com a 

identificação do material e a quantidade. 

6.4. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou danifique a 

qualidade dos materiais na entrega e transporte, e com as informações essenciais na 

embalagem. 

6.5. O fornecedor deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, 

instalações, seguros, taxas, impostos e outras. 

6.6. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado 

para recolher e substituir o material no prazo formalmente acordado entre as partes. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade do Fornecedor. 

6.7. O Fornecedor será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

6.8. O Fornecedor será responsável pelas trocas dos Refis, sem nenhum custo adicional, conforme 

periodicidade indicada no quadro abaixo: 

Descrição Matriz Periodicidade 

1 Filtro bactericida MENSAL 

 
1 Instalação, refere-se a troca dos Refis (filtros bactericidas e anti-odor, essência e dissipador) de todos os 

aparelhos Purificador e aromatizador Atmosphera V1, conforme a periodicidade indicada neste documento. 



 

 

1 Filtro de Nano Carbono anti-odor MENSAL 

2 Fragrância 60mL – Aroma Folhas QUINZENAL 

2 Dissipador(es) de aroma QUINZENAL 

 

6.9. É obrigação do Contratante (por unidade) a realização do agendamento com antecedência 

mínima de 7 dias corridos para as substituições dos Kits, conforme periodicidade indicada no 

subitem 6.8. 

6.10. O Fornecedor se obrigará a facilitar a fiscalização do Sesc em Minas, prestando esclarecimentos 

sobre a compra de materiais e equipamentos. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

7.1.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 

7.1.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

7.1.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25; 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento; 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

 

8. GARANTIA DOS PRODUTOS 

8.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. Na proposta de preços, o fornecedor deverá detalhar as especificações, indicar a unidade de 

medida, valor unitário e total dos materiais. 



 

 

 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

10.2. Em sendo a subcontratação autorizada pelo Contratante, a responsabilidade da Contratada será 

mantida perante a empresa Subcontratada. 

10.3. As regras e documentações exigidos à contratada também se aplicam à subcontratada. 

 

11. PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. Menor preço. 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria ou empresa 

contratada. 

13.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas. 

14. RESPONSÁVEIS PELO LEVANTAMENTO: 

• Sesc Palladium 

• Sesc Tupinambás 

• Sesc Central de Atendimento Olegário 

• Gerência Administrativa – Coordenação de Facilities 
 
 
15. GESTOR DO CONTRATO 

• Coordenação de Facilities 
 



ANEXO II – DESCRIÇÕES DE ITENS E QUANTITATIVOS   
 

 

Representação Cód. MXM Objeto Descrição Matriz 
Un. 

Medida 
QTD 

  

PR0000000001946 

KIT 
ODORIZADOR 

PARA APARELHO 
ATMOSPHERA 

Kit Composto por: 
1 Filtro bactericida (1 / mês) 
1 Filtro de Nano Carbono anti-odor (1 / mês) 
2 Fragrâncias 60mL – Aroma Folhas (1 / 
quinzena); 
2 Dissipador(es) de aroma (1 / quinzena); 
Marca/Modelo: Atmosphera. / Para aparelho 
Atmosphera V1 

UN 792 

 

Purificador e aromatizador Atmosphera V1 

 

Imagem ilustrativa 


